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1 OBJETIVO: 

Estabelecer e padronizar os procedimentos para integração de novos colaboradores na instituição. 

 

2 APLICAÇÃO: 

Este procedimento aplica-se ao RH da Matriz/Escritório e RH das Unidades de Gestão. 

 

3 REFERÊNCIAS: 

á) Regimento Interno. 

b) Regulamento do Setor de RH. 

c) Regulamento de Recrutamento e Seleção de Pessoal. 

d) Código de Conduta Ética. 

e) Folheto “Integração”. 

 

4 DEFINIÇÕES E SIGLAS: 

Não se aplica. 

 

5 DESCRIÇÃO/DETALHAMENTO: 

a) A Integração de novos colaboradores é obrigatória para todos os cargos/funções, independente da 
modalidade de contratação. 

b) Imediatamente após contratação, o RH envia e-mail para todas as áreas informando sobre o novo 
colaborador, com descrição de cargo/função e setor, para o mailing da instituição. 

c) O RH prepara e orienta o gestor contratante para o acolhimento do novo colaborador, sugerindo um colega 
efetivo como referência para acompanhar e treinar o novo integrante da equipe. 

d) O RH verifica com o gestor contratante se o posto de trabalho do novo colaborador está disponível e verifica 
com a TI o e-mail institucional e acesso do novo colaborador aos sistemas que serão utilizados por ele. 

e) No primeiro dia de trabalho, o novo colaborador recebe treinamento do RH sobre a cultura organizacional, área 
de atuação, estrutura geral da instituição, direitos e deveres do colaborador, código de conduta ética, dentre 
outras informações importantes. Após esse momento de acolhimento, o RH entrega folheto de integração, 
mostra o posto de trabalho e apresenta o colaborador para os colegas de trabalho e para todas as áreas com as 
quais ele se relacionará. 

f) Em até 15 dias, o RH entrega crachá, fardamento e benefícios ao novo colaborador. 

g) Após 45 dias de início das atividades, o RH realiza avaliação do novo colaborador para feedbacks, alinhamento 
de expectativas e elaboração do plano de ação, anotando as decisões na Pasta do Colaborador. 

h) Após 90 dias de início das atividades, o RH realiza nova avaliação do colaborador para verificar permanência e 
manutenção do contrato e confirma com o DP a decisão. Se aprovado, o colaborador será efetivado. Se não for 
aprovado, haverá o término do contrato deste colaborador. 

i) O formulário de avaliação do período de experiência é composto por 7 (sete) fatores avaliativos, distribuídos em 
7 (sete) graus de análise, contendo uma escala classificatória de 1 a 7. O Coeficiente da Avaliação será a soma 
dos pontos atribuídos aos fatores avaliativos. 
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j) Ao final de todo o período de experiência, o Coeficiente Final da Avaliação será calculado pela soma das duas 
avaliações (45 e 90 dias) dividido por 2. 

k) A pontuação final das avaliações será o critério estabelecido para a prorrogação do contrato de trabalho após o 
período de experiência, onde, obtendo o total ≥ 35 pts (trinta e cinco pontos), o desempenho do empregado 
será considerado SATISFATÓRIO para as atribuições do cargo. 

 

Coeficiente Final Resultado da Avaliação Orientações 

Maior ou igual a 35 pontos 
SATISFATÓRIO 

Colaborador apto para a função 
Prorrogar contrato por tempo 

indeterminado. 

Menor ou igual a 34 pontos 
INSATISFATÓRIO 

Colaborador inapto para a função 
Encerrar contrato de trabalho. 

l) A evidência de realização da Integração do novo colaborador se dará através da avaliação da Integração 
realizada pelo novo colaborador e registros das reuniões de acompanhamento. 

m) O colaborador que tenha sido recontratado no período de 06 meses (contrato anterior de regime 
determinado) não participará novamente da Integração. 

n) Com a efetivação do novo colaborador ao final do período de experiência, ou ao final do contrato por prazo 
determinado (máximo de 90 dias) será considerado encerrado o período de Integração. 

o) O colaborador já estará inserido na instituição e poderá solicitar auxílio a seus pares, líderes, gestores e aos 
setores com maior autonomia. 

p) A partir de sua efetivação, automaticamente estará incluído nos programas de Treinamento e 
Desenvolvimento, Avaliação de Desempenho e procedimentos regulares de RH e DP. 

 

5.1 Quadro resumo da Integração 
 

AÇÃO RESPONSÁVEL 

Realizar treinamento de Integração com o novo colaborador. RH 

Fazer avaliação da Integração. Novo Colaborador 

Enviar e-mail para todas as áreas informando sobre o novo colaborador. RH 

Definir liderança no setor responsável por acompanhar e treinar o novo 
colaborador durante o período de experiência. 

Gestor Contratante 

Organização do posto de trabalho do novo colaborador. Gestor Contratante 

Entrega de crachá, fardamento, folheto de integração e demais recursos para 
início das atividades do novo colaborador. 

RH 

Criação de e-mail institucional e acesso do novo colaborador aos sistemas. TI 

Apresentar as áreas da instituição e colegas de trabalho ao novo colaborador. RH 

Realizar entrevistas de avaliação com o colaborador durante o período de 
experiência. 

RH e Gestor 
Contratante 

Preparar, receber e instruir o novo colaborador quanto às metas, estratégias 
e atividades da área. 

Gestor Contratante 

Organizar as evidências da Integração na Pasta do Colaborador. RH 
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6 FLUXOGRAMA: 
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8 ANEXOS: 

a) Anexo 01: Formulário de Avaliação da Integração. 

b) Anexo 02: Formulário de Avaliação do Período de Experiência - COLABORADOR. 

c) Anexo 03: Formulário de Avaliação do Período de Experiência - GESTOR IMEDIATO. 

d) Anexo 04: Folheto de Integração. 

e) Anexo 05: Modelo do card informativo de novo colaborador para envio de e-mail. 

f) Anexo 06: Orientações para Integração e Acolhimento do Novo Colaborador. 

7 OBSERVAÇÕES: 
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Anexo 01 

 
Formulário de Avaliação da Integração 
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Anexo 02 

 
Formulário de Avaliação do Período de Experiência 

- COLABORADOR - 
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Anexo 03 

 
Formulário de Avaliação do Período de Experiência 

- GESTOR IMEDIATO - 
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Anexo 04 

Folheto de Integração 
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Anexo 05 

Modelo do card informativo de novo colaborador, para envio de e-mail 
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Anexo 06 

 
Orientações para Integração e Acolhimento do Novo Colaborador 

 
Introdução 

 
A integração é crucial para garantir que o novo colaborador se sinta bem-vindo, confortável e 

preparado para desempenhar suas funções com eficiência desde o primeiro dia. Nesta fase, o 

novo colaborador é acolhido e orientado em relação à IBASP, sua cultura, políticas e 

procedimentos. 

Uma integração bem-sucedida é fundamental para reter talentos e promover o engajamento dos 

colaboradores. Quando os novos colaboradores se sentem bem recebidos e acolhidos, eles 

tendem a se tornar mais produtivos e comprometidos com o sucesso da organização. 

A seguir, detalhamento dos principais passos dessa etapa: 

 
Preparação antecipada: 

 

 Antes mesmo do primeiro dia do novo colaborador, o RH deve estar alinhado com o gestor na 

preparação do posto de trabalho, na configuração dos equipamentos necessários (mesa, 

documentos, computador, telefone etc.), além de confirmar com a área de TI a criação de 

contas de e-mail e acesso a sistemas. 

 Cabe ao RH a responsabilidade de providenciar fardamento, crachá de identificação e outras 

providências logísticas para o início das atividades do colaborador. 

Recepção e boas-vindas: 

 

 No primeiro dia do novo colaborador, é importante recebê-lo com cordialidade. Alguém da 

equipe ou do setor de RH deve recepcioná-lo, apresentar a instituição ou unidade de gestão 

e fornecer informações sobre o cronograma, rotinas e atividades previstas. 
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Apresentação da Instituição e Cultura Organizacional: 

 
 O novo integrante da equipe deve receber o encarte intitulado “INTEGRAÇÃO PARA NOVOS 

COLABORADORES” contendo apresentação detalhada sobre a IBASP, sua história, missão, 

visão, valores e cultura organizacional. Isso ajuda a criar um senso de pertencimento e 

compreensão do papel dele dentro da organização. 

 Nos casos de novos contratos, em que ocorre contratação de grandes grupos, o RH fará 

momentos coletivos de integração, organizados por categoria de grupos de trabalho, 

considerando as especificidades das funções exercidas. 

Introdução à Equipe e Colegas de Trabalho: 

 

 O novo colaborador deve ser apresentado pelo RH aos membros da equipe, gestores e 

outros colegas de trabalho. Essa introdução facilita a integração social e promove a formação 

de relações de trabalho positivas desde o início. 

Treinamento e Capacitação: 

 

 Durante a etapa de integração, o gestor da área deverá realizar treinamentos e capacitações 

sobre o trabalho a ser realizado, os processos do setor e da instituição, as ferramentas 

utilizadas, entre outros aspectos relevantes para o cargo. 

 Esses treinamentos podem ser presenciais, online ou uma combinação de ambos. 

 
 É importante que o novo colaborador tenha a oportunidade de esclarecer dúvidas sobre o 

trabalho, os procedimentos da organização, benefícios oferecidos, e qualquer outra 

informação que seja relevante para sua atuação na instituição. 

Integração à Cultura Organizacional: 

 
 A integração não se limita apenas aos primeiros dias de trabalho. 

 
 Além de apresentar a cultura organizacional, é essencial que o RH promova a vivência dessa 

cultura no dia a dia. Isso inclui atividades que demonstrem os valores da instituição, 
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incentivo à colaboração e ao trabalho em equipe, e a criação de um ambiente acolhedor e 

inclusivo. 

 Periodicamente, o RH realizará momentos coletivos de integração com os colaboradores, 

bem como promoverá ações de treinamento e desenvolvimento das equipes através do 

Programa #IntegraIBASP e do Projeto de Educação Permanente e Humanização, em 

parceria com o NEPH. 

 O Calendário Institucional também será utilizado para o planejamento das ações de 

integração e treinamento dos colaboradores, considerando as datas comemorativas e 

eventos institucionais. 

Acompanhamento e Feedback: 

 

 Durante os primeiros dias e semanas de trabalho, é importante que o novo colaborador seja 

acompanhado pelo seu gestor direto e receba feedback sobre seu desempenho e adaptação 

à equipe e ao ambiente de trabalho. Isso permite que ele se sinta apoiado e possa fazer 

ajustes conforme necessário. 

 Em caso de necessidade de correções ou ajustes no processo de integração, o RH deverá 

ser acionado para as devidas providências e orientações. 


